
China lança 
astronauta em 
missão de 1 ano
Foguete levou a espaçonave Shenzhou e 
três tripulantes para a estação espacial

AFP

Astronautas antes do lançamento da missão espacial Shenzhou-23

A 
China lançou, ontem, 
sua missão Shen-
zhou-23, na qual um 
astronauta passará 

um ano no espaço pela pri-
meira vez, uma etapa crucial 
em sua ambição de enviar hu-
manos à Lua até 2030.

Graças a investimentos 
maciços, o gigante asiático 
desenvolveu consideravel-
mente seu programa espa-
cial e agora compete com os 
Estados Unidos e seu progra-
ma Artemis para retornar à 
superfície lunar.

A missão começou às 
23h08 (12h08 no horário de 
Brasília), quando o foguete 
Longa Marcha 2F decolou do 
Centro Espacial de Jiuquan, 
localizado no Deserto de 
Gobi, no noroeste da China.

O foguete levou a espaço-
nave Shenzhou e seus três 
tripulantes para a estação 

espacial Tiangong (‘Palácio 
Celestial’, em chinês), onde 
um deles permanecerá por 
um ano inteiro.

Essa experiência permiti-
rá que os cientistas estudem 
os efeitos da microgravidade 
prolongada, essenciais para 
potenciais missões futuras à 
Lua ou mesmo a Marte.

A missão também marca-
rá o primeiro voo espacial 
de um astronauta de Hong 
Kong: Li Jiaying, de 43 anos, 
que antes trabalhava para a 
polícia no território semiau-
tônomo chinês.

Os outros membros da tri-
pulação são o comandante 
Zhu Yangzhu, um engenhei-
ro aeroespacial de 39 anos; e 
Zhang Zhiyuan, um ex-piloto 
da força aérea que viajará ao 
espaço pela primeira vez.
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Demissão sem justa 
causa de doméstica exige 
pagamento de direitos 

Fui dispensada sem justa causa após dois anos 
trabalhando como doméstica com carteira assinada. 
A família disse que não precisa pagar aviso prévio nem 
multa do FGTS. Isso está correto? Quais são meus 
direitos nesse tipo de demissão?
(Rosimere Oliveira, Duque de Caxias).

S
egundo Mário Aveli-
no, presidente do Ins-
tituto Doméstica Le-
gal, não está correto. 

“Na dispensa sem justa cau-
sa, a trabalhadora doméstica 
tem direitos garantidos pela 
Lei Complementar 150/2015. 
É devido o aviso prévio (tra-
balhado ou indenizado) de 
30 dias, acrescido de 3 dias 
por ano completo trabalha-
do. No seu caso, o total é de 
36 dias’, explica.

Também há pagamento de 
saldo de salário, férias venci-
das e proporcionais, 13º salá-
rio proporcional e, conforme 
a forma da rescisão, pode ha-
ver reflexos do aviso prévio 
sobre férias e 13º. O FGTS 
deve ser liberado, incluindo 
a indenização compensató-
ria já recolhida mensalmen-
te pelo empregador domésti-
co por meio do eSocial.

Avelino lembra que a tra-
balhadora também pode sa-
car o FGTS e, se preencher 
os requisitos legais, solicitar 
o seguro-desemprego. A fa-
mília não pode negar esses 
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direitos, e a rescisão deve 
ser formalizada correta-
mente, com entrega de 
documentos e baixa na 
carteira. Guarde compro-
vantes e registros do vín-
culo empregatício.

Quando a demissão 
acontece sem respeito às 
regras, o desligamento 
pode terminar em dívida 
trabalhista e disputa ju-
dicial, salienta o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.
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